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Consulta. Afastada a possibilidade de caso concreto. Enfrentamento da questão. Resposta em tese sem constituir-se em pré-julgamento do feito ou autorização de despesa por parte desta Corte por ser defeso em lei.

RELATÓRIO 

Trata-se de Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Douradina, e versa sobre a contratação de pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao término de mandato político.

A consulta vem acompanhada de parecer jurídico e atende aos demais requisitos estabelecidos pelo art. 311, IV, do Regimento Interno desta Corte.

Recebida por este relator, foi determinada oitiva regimental à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que informa existirem nesta Corte de Contas precedentes decisórios sobre o assunto consultado, materializados na Resolução n° 9075/00 e Acórdão nº 828/08, que em síntese prevê a possibilidade de nomeação de servidores desde que a homologação do concurso público tenha ocorrido antes do prazo determinado pela lei 9.504/97.

Objetivamente o consulente relata que os resultados finais dos concursos públicos (concurso e teste seletivo) foram homologados pela autoridade competente anteriormente ao dia 05 de julho de 2008, prazo este estabelecido pela Lei Federal n° 9.504/97(Lei Eleitoral). Entretanto, após este prazo, novas necessidades de contratação surgiram para atender a programas e projetos oriundos de convênios com outras esferas de governo. Diante disso, indaga o consulente se é possível efetuar tais nomeações.

Informa por oportuno, mediante declaração, que as despesas  de pessoal oriundas das novas contratações permanecerão dentro dos limites estabelecidos pela Lei Complementar n° 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, além de existir previsão orçamentária para a cobertura das referidas despesas.

Mediante análise de mérito, após as considerações da parte, a Diretoria de Contas Municipais, através da instrução n° 3732/08, faz exegese das normas contidas basicamente nos art. 73, V, c e d  da Lei n° 9504/97 e 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, concluindo pela possibilidade das nomeações pretendidas.

Destaca ainda a prudência do gestor público quanto à questão consultada, sem desconsiderar a necessidade dos controles adequados para observância aos limites legais dos novos despêndios. 

Já o Ministério Público de Contas antes de adentrar na análise do questionamento, destaca em preliminar, o cabimento da consulta, ainda que pela narrativa trazida pelo consulente na exordial de elementos próprios da situação concreta apresentada naquele município,  desde que respondida em tese.

Assim, enquadrando-se nos requisitos delineados na norma regimental, propõe em seu parecer n° 15642/08, seja respondida a presente consulta pela possibilidade de nomeação de pessoal aprovado em processo de seleção, nos três meses que antecedem as eleições e até a data da posse dos eleitos, desde que o certame tenha sido homologado antes do início do referido período eleitoral, conforme já decidira esta Corte de Contas anteriormente.(grifos no original)

VOTO
Assim, à vista das posições da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, também considerando decisões precedentes desta Corte de Contas, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida em tese, pela possibilidade de nomeação de pessoal aprovado em processo de seleção, nos três meses que antecedem as eleições e até a data da posse dos eleitos, desde que o certame tenha sido homologado antes do início do referido período eleitoral.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 432712/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder em tese, a presente consulta, pela possibilidade de nomeação de pessoal aprovado em processo de seleção, nos três meses que antecedem as eleições e até a data da posse dos eleitos, desde que o certame tenha sido homologado antes do início do referido período eleitoral, seguindo as posições da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, também considerando decisões precedentes desta Corte de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 2 de outubro de 2008 – Sessão nº 36.
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Conselheiro Relator
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